
 

Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública 

 

1 
 

 

  

Proposta de Lei n.º 37/XVII/1.ª (GOV) – Aprova o 

Orçamento do Estado para 2026 

Parecer da COFAP 

Autor: António 

Mendonça Mendes (PS) 



 

Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública 

 

2 
 

 

ÍNDICE 

 

I. ENQUADRAMENTO E DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA INICIATIVA 

 

- APRESENTAÇÃO SUMÁRIA DA INICIATIVA 

 

- CENÁRIO MACROECONÓMICO E ENQUADRAMENTO POLÍTICO 

 

- AVALIAÇÃO DE RELATÓRIOS 

 

II. OPINIÃO DO DEPUTADO AUTOR DO PARECER 

 

III. PARECER 

 

IV. ANEXOS 

  



 

Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública 

 

3 
 

 

Parte I 

Enquadramento e Descrição da Iniciativa Legislativa 

 

I. Apresentação Sumária da Iniciativa 

O Governo apresentou a Proposta de Lei n.º 37/XVII/1.ª, que aprova o Orçamento do 

Estado para 2026, ao abrigo do poder de iniciativa, nos termos do disposto do n.º 1 do 

artigo 167.º da Constituição da República Portuguesa e no artigo 119.º do Regimento 

da Assembleia da República. 

A Proposta de Lei deu entrada na Assembleia da República em 9 de outubro de 2025, 

tendo sido admitida na mesma data. A iniciativa baixou à Comissão de Orçamento, 

Finanças e Administração Pública (COFAP) para apreciação na generalidade, tendo o 

signatário sido indicado autor do Parecer da comissão, nos termos do artigo 135.º do 

Regimento da Assembleia da República. 

No dia 9 de outubro, foi promovida por sua Excelência o Presidente da Assembleia da 

República a audição dos órgãos de governo próprios das regiões autónomas, sendo 

que, até à presente data, apenas foi recebido o parecer da ALRAA. 

Na mesma data, foram solicitados os pareceres da Associação Nacional de Municípios 

Portugueses (ANMP), da Associação Nacional de Freguesias Portuguesas (ANAFRE), 

do Conselho Económico e Social (CES), do Conselho das Finanças Públicas (CFP) e 

da Comissão Nacional de Proteção de Dados (CNPD) 

Até à data da elaboração do presente parecer, apenas foi recebido o parecer da ANMP, 

aguardando-se os restantes solicitados. 

A discussão na generalidade da Proposta de Lei n. º 37/XVII/1.ª encontra-se agendada 

para os dias 27 e 28 de outubro de 2025, sendo antecedida das audições do Ministro 

de Estado e das Finanças e da Ministra do Trabalho, Solidariedade e da Segurança 

Social nas respetivas Comissões Parlamentares, no dia 24 de outubro. 
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II. Cenário Macroeconómico e Enquadramento Político 

 

O cenário macroeconómico subjacente à Proposta de Orçamento do Estado para 2026 

atualiza a previsão de crescimento do PIB para 2025, situando o crescimento em 2%, 

uma desaceleração face a 2024 (2,1%) e uma revisão em baixa de 0,4pp face ao cenário 

subjacente ao Relatório Anual de Progresso apresentado em abril. 

Antecipa-se o abrandamento da formação bruta de capital fixo (FBCF), essencialmente 

pela desaceleração do crescimento do investimento privado, e a manutenção do ritmo 

de crescimento do consumo público face a 2024. 

Já para 2026, antecipa-se um maior dinamismo da atividade económica, com o 

crescimento do PIB em volume em 2,3%, com uma aceleração para 5,5% da FBCF.. 

Ao nível do mercado de trabalho, o cenário macroeconómico antecipa um crescimento 

do emprego de 0,9%, cerca de metade do estimado para o ano anterior, com a taxa de 

desemprego a cair para 6,0%. 

O cenário macroeconómico prevê que a economia portuguesa tenha uma capacidade 

de financiamento face ao exterior de 3,1% em 2025 (revisão em baixa face aos 3,7% 

previstos aquando da apresentação da proposta de lei de Orçamento do Estado para 

2025, mas acima de 2024), apontando para um valor de 3% para 2026. De acordo com 

o Governo, o aumento da capacidade de financiamento é devido sobretudo à evolução 

da balança de capital, refletindo uma maior execução de fundos , especialmente os 

relacionados com o PRR, cuja concretização deverá acelerar com o aproximar do 

término da sua aplicação 
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Quadro 1 – Cenário Macroeconómico

 

Fonte: Relatório OE 2026 

O Governo enquadra a apresentação da proposta de Orçamento do Estado para 2026 

numa “Agenda Transformadora para Portugal”, assente nos seguintes Pilares: 

(i) Uma política de rendimentos que valoriza o trabalho e a poupança, o mérito 

e a justiça social 

(ii) Reforma do Estado e guerra à burocracia: simplificar a vida dos cidadãos e 

das empresas 

(iii) Criar riqueza, acelerar a economia e aumentar o valor acrescentado 

(iv) Imigração regulada e humanista 

(v) Serviços essenciais a funcionar para todos e com qualidade, com 

complementaridade entre oferta pública, privada e social 

(vi) Segurança mais próxima, justiça mais rápida e combate à corrupção 
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(vii) Construir Portugal: mobilização de todos para ultrapassar a crise da 

habitação 

(viii) Novas Infraestruturas que projetam o País 

(ix) Água que Une: Salvaguardar o Futuro 

(x) Plano de Reforço Estratégico de investimento em defesa e diplomacia 

Importa, também, sublinhar que o Governo realça na apresentação da presente 

Proposta de Lei uma mudança de paradigma na forma como o Estado planeia, executa 

e avalia a sua política orçamental, com toda a Administração Central e o orçamento da 

Segurança Social a integrar o modelo de orçamentação por programas, dando 

cumprimento ao novo enquadramento legal estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 86/2025, 

de 18 de julho. 

 

Saldo e Principais Agregados Orçamentais em Contabilidade Nacional 

A proposta de Orçamento do Estado para 2026 tem subjacente um saldo orçamental 

positivo de 0,3% do PIB em 2025 e 0,1% em 2026, prevendo-se uma degradação do 

saldo primário em 2025 e 2026 (2,4% e 2,1%, respetivamente), que se mantém positivo. 

A receita total deve crescer 4% em 2026, com um crescimento de 12,2% da receita de 

capital, a receita fiscal a crescer 3,8% e as contribuições sociais efetivas a crescer 6,2%. 

A despesa cresce a um ritmo superior ao da receita (4,5%), com a despesa corrente a 

crescer 4,1% (despesas prestações sociais 5,4%, com pessoal 5,1%, com juros  4,9%) 

e a despesa de capital 8%. 
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Quadro 2 – Conta das Administrações Públicas 2025-2026 

 

Fonte: Relatório do OE 2026 

 

Principais Medidas de Política Orçamental e Respetivo Impacto 

O Governo apresenta um quadro com medidas de política com impacto orçamental em 

2025 de cerca de 695 milhões de euros, entre variações positivas e negativas de receita 

e de despesa. 

A redução da taxa geral de IRC e a atualização do limite mínimo do mínimo de existência 

em sede de IRS deverão ter um impacto negativo na receita de 385 milhões de euros e 
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a reversão da isenção de ISP em biocombustíveis e do SIFIDE (indireto) em sede de 

IRC um impacto positivo na receita de 224 milhões de euros. 

A despesa com pessoal deverá aumentar 891 milhões de euros (decorrente do acordo 

de rendimentos, da atualização da RMMG e de acordos salariais) e com prestações 

sociais 140 milhões de euros, decorrente do reforço do Complemento Solidário para 

Idosos. 

Quadro 3 – Principais Medidas de Política e Impacto Orçamental em 2026 

 

Fonte: Relatório OE 2026 
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Investimentos Estruturantes 

De acordo com o Relatório do Orçamento do Estado para 2026, o montante global 

plurianual dos investimentos estruturantes ascende a 23 748 milhões de euros, 

destacando-se as áreas associadas à mobilidade, infraestruturas e comunicações 

(Ferrovia 2020 e expansão da rede de metropolitanos), ao alargamento do parque 

habitacional e apoio ao acesso à habitação, à defesa nacional (incluindo a Lei de 

programação Militar), bem como aos investimentos nas infraestruturas tecnológicas e 

físicas do Serviço Nacional de Saúde. Os valores de 2025 e 2026 resultam do perfil de 

execução destes investimentos e do seu financiamento europeu, sobretudo no âmbito 

do PRR. 

Para 2026, prevê-se que o investimento público (formação bruta de capital fixo) nas 

Administrações Públicas se cifre em 10 931 milhões de euros, no correspondente a 

cerca de 3,4% do PIB, que compara com uma estimativa de execução em 2025 de 

aproximadamente 10 234 milhões de euros (3,3% do PIB). 
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Quadro 4 – Investimentos Estruturantes Administração Central e Segurança 

Social (Parte I/ II/III/IV) 

(Parte I) 
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(Parte II) 
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(Parte III) 
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(Parte IV) 

 

Fonte: Relatório do OE 2026 
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Dívida Pública 

O rácio de dívida pública mantém a sua trajetória descendente, prevendo-se a queda 

para 87,8% do PIB em 2026, devendo fixar-se em 90,2% em 2025.  

Quadro 5 – Dívida Pública 

 

Fonte: Relatório do OE 2026 

Esta trajetória da dívida pública é compatível com o cumprimento das regras de 

governação económica da União Europeia, que determina que os Países com uma 

dívida pública em percentagem do PIB superior a 90% deverão apresentar nos seus 

planos orçamentais estruturais de médio prazo uma projeção para a dívida pública 

compatível com a redução do rácio em, pelo menos, 1pp em média anual. 

O Programa Orçamental de Gestão da Dívida Pública dispõe de 7 100,2 milhões de 

euros para suportar encargos com juros da dívida pública em 2026. 

 

Situação Financeira das Administrações Públicas em Contabilidade Pública 

O saldo global das Administrações Públicas (contabilidade pública) para 2026 deverá 

situar-se em 975 milhões de euros negativos, o que compara com uma estimativa de 

saldo negativo de 782 milhões de euros em 2025. 
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Quadro 6 – Conta das Administrações Públicas em Contabilidade Pública 

 

Fonte: Relatório do OE 2026 

Sublinha-se que a evolução da rubrica das “outras receitas correntes” justifica-se com o 

aumento das transferências a receber da União Europeia, em particular as relativas ao 

Plano de Recuperação e Resiliência, ao passo que o aumento que se observa na rubrica 

de outras despesas correntes decorre da constituição de uma nova reserva orçamental, 

no âmbito de cada Programa Orçamental na Administração Central. 
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Impostos 

A receita fiscal do Estado deverá crescer 4,4%, que corresponde a uma maior 

arrecadação de impostos de 2 828 milhões de euros, com a coleta de impostos indiretos 

a crescer mais do que a dos impostos diretos, apesar de estes registarem um aumento 

sustentado num acréscimo da receita de IRS de 937 milhões de euros, que compensa 

a previsão de uma menor arrecadação de IRC em cerca de 200 milhões de euros. O 

crescimento da receita fiscal tem ainda como pressuposto uma arrecadação de mais 

187 milhões de euros em ISP e de 1 324 milhões de euros em IVA. 

 

Quadro 7 – Receita Fiscal do Estado 

 

Fonte: Relatório do OE 2026 

 

Despesa Fiscal 

A Proposta de Lei de Orçamento do Estado para 2026 tem subjacente uma previsão de 

ligeira redução do peso da despesa fiscal em percentagem do PIB, que em termos 

nominais se deve situar em 20.766 milhões de euros. 
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Gráfico 1 – Despesa Fiscal do Estado 

 

Fonte: Relatório do OE 2026 

 

Administração Local e Regional 

A transferência do Orçamento do Estado para a Administração Local apresenta uma 

variação positiva para 2026 (face a 2025) de 1,9%, com uma forte desaceleração do 

crescimento das transferências relativas à Lei das Finanças Locais, decorrentes de uma 

menor participação nas receitas de IVA e IRS. O Fundo de Financiamento da 

Descentralização apresenta um crescimento de 50 milhões de euros face à estimativa 

de execução de 2025. 
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Quadro 8 – Transferências do Orçamento do Estado para a Administração Local 

 

Fonte: Relatório do OE 2026 

As transferências do Orçamento do Estado para as Regiões Autónomas previstas no 

Orçamento do Estado para 2026 apresentam uma variação positiva de 6,1% face ao 

Orçamento do Estado para 2025, uma variação absoluta de cerca de 36 milhões de 

euros. 

Quadro 9 – Transferências do Orçamento do Estado para a Administração 

Regional 

 

Fonte: Relatório do OE 2026 
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Segurança Social 

O exercício de 2026 assenta numa previsão de crescimento das contribuições sociais 

de 6,9%, face à execução de 2025. A despesa efetiva deverá crescer 7,1%, onde se 

destaca a despesa em pensões e complementos, que representa 60,6% da despesa 

total efetiva. 

  

Setor Empresarial do Estado 

De acordo com o Governo, à data de 30 de junho de 2025, o Estado detinha, através 

da Entidade do Tesouro e Finanças (ETF), um universo de 104 participações sociais 

diretas, das quais 82 assumiam particular importância estratégica para a prossecução 

do interesse público, número que se manteve constante ao longo do primeiro semestre 

de 2025. 

No final do 1.º semestre de 2025, integravam ainda a carteira de participações do Estado 

detidas pela ETF 16 entidades em liquidação, bem como dez fundos, dos quais dois de 

capital de risco. 

 

Fluxos Financeiros com a União Europeia 

Tal como indicado no Relatório do Orçamento do Estado para 2026, as transferências 

financeiras entre Portugal e a União Europeia (UE) correspondem, do lado da despesa, 

à contribuição de Portugal em recursos próprios para o Orçamento Geral da UE e, do 

lado da receita, ao recebimento de comparticipações da UE no cofinanciamento de 

projetos apoiados por fundos europeus no âmbito do Quadro Financeiro Plurianual da 

UE e, em particular, do Orçamento Geral da UE, bem como o recebimento de 

subvenções ao abrigo do Instrumento de Recuperação Europeu Next Generation EU. 

A previsão apresentada pelo Governo para 2026 é de um crescimento praticamente nulo 

das transferências de Portugal para a UE (variação positiva de 22 milhões de euros), 

um desvio face ao padrão do ano de 2025 que teve uma variação positiva de 480 

milhões de euros face ao ano anterior. 
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Em sentido inverso, as transferências da União Europeia para Portugal apresentam um 

acréscimo de 4 700 milhões de euros, que representa mais 91,8% face à estimativa de 

execução de receita de 2025. Esta subida justifica-se fundamentalmente pela receita 

associada ao Mecanismo de Recuperação e Resiliência, ao PT 2030 e ao PEPAC 2023-

2027. 

Em 2026, o saldo global de fluxos financeiros entre Portugal e a UE deverá ser positivo 

em 7 076,4 milhões de euros, um acréscimo de 4 686,5 milhões de euros face à 

estimativa para 2025. 

 

Parcerias Público-Privadas 

No relatório do Orçamento do Estado para 2026 é feita a avaliação do universo de 38 

parceiras público privadas com incidência orçamental, um número superior ao ano 

anterior em virtude do início da produção de efeitos do contrato relativo à PPP do 

primeiro troço da linha ferroviária de alta velocidade Porto-Lisboa. De acordo com o 

Governo, o universo contratual abrangido não inclui quadro concessões do setor 

portuário, que não integram o setor institucional das Administrações Públicas. 

A previsão de encargos com PPP – com base na estimativa plurianual – para 2026 é de 

1 489 milhões de euros, um acréscimo de 25% face a 2025, com subidas na ordem dos 

100 milhões em cada uma das parcerias rodoviárias, ferroviárias e na área da saúde. 

De acordo com as estimativas a presentadas, perspetiva-se em 2029 uma forte redução 

dos encargos com PPP, que se tornará mais consistente a partir de 2031, com reduções 

consecutivas em todos os anos seguintes. 

 

Necessidades e Fontes de Financiamento do Estado 

Em 2025, as necessidades brutas de financiamento do Estado deverão ascender a 64,8 

mil milhões de euros, dos quais 12 mil milhões de euros correspondem a necessidades 

líquidas de financiamento, o que representa um aumento de 2,2 mil milhões de euros 

face a 2024. 
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Para 2026, estimam-se necessidades brutas de financiamento de cerca de 68,4 mil 

milhões de euros. As necessidades líquidas de financiamento serão de 12,1 mil milhões 

de euros. Antecipa-se que as necessidades brutas de financiamento do Estado sejam 

cobertas por emissões de dívida fundada, no montante de 68,3 mil milhões de euros 

De acordo com o Relatório do Orçamento do Estado para 2026, neste ano o 

financiamento deverá ser assegurado por via de emissões líquidas de OT, num 

montante de 15,8 mil milhões de euros. Adicionalmente, prevêem-se contributos 

positivos das emissões de BT (cerca de 1,2 mil milhões de euros), de certificados de 

aforro e certificados do tesouro (em torno de 0,9 mil milhões de euros) e dos 

desembolsos ao abrigo dos acordos com a Comissão Europeia para o financiamento do 

PRR (num montante em torno de 2,5 mil milhões de euros). Em sentido contrário, os 

empréstimos concedidos pelo FEEF e pelo MEEF no âmbito do PAEF representarão 

financiamento líquido negativo de 0,8 mil milhões de euros e de 2,2 mil milhões de euros, 

respetivamente. Por último, espera-se que os CEDIC, CEDIM e outra dívida de longo 

prazo contribuam negativamente para o financiamento líquido em 3,4 mil milhões de 

euros, 0,7 mil milhões de euros e 1,5 mil milhões de euros, respetivamente. 

 

Programas Operacionais 

O total consolidado da despesa (efetiva e não efetiva) do conjunto dos Programas 

Orçamentais da Administração Central ascende a 245 121,6 milhões de euros, sendo a 

despesa efetiva 104 milhões de euros. De destacar que a despesa associada ao Plano 

de Recuperação e Resiliência (PRR) inscrita no Orçamento dos Programas 

Orçamentais da Administração Central ascende a 7 664,7 milhões de euros, dos quais 

6 498 milhões de euros são despesa efetiva. 
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Quadro 10 – Despesa total consolidada de cada Programa Orçamental 

 

Fonte: Relatório do OE 2026 
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III. Pareceres e análises 

 

Conforme referido na Parte I, até à data da elaboração do presente parecer, chegaram 

à Assembleia da República. 

▪ Parecer n.º 2/2025 do Conselho de Finanças Públicas – Previsões 

Macroeconómicas subjacentes à Proposta de Orçamento do Estado para 

2026 (em anexo ao presente Parecer) 

Transcreve-se, de seguida, a respetiva Conclusão: 

«A conclusão desta análise do Conselho das Finanças Públicas tem em conta os 

princípios do artigo 8.º da Lei de Enquadramento Orçamental (Lei n.º 151/2015, de 11 

de setembro, na sua redação atual): “As projeções orçamentais subjacentes aos 

documentos de programação orçamental devem basear-se no cenário macroeconómico 

mais provável ou num cenário mais prudente”. Este mesmo princípio orientador de 

utilização de previsões realistas para a condução das políticas orçamentais encontra-se 

também vertido na legislação europeia, em particular no Pacto de Estabilidade e 

Crescimento e na Diretiva n.º 2011/85/UE do Conselho de 8 de novembro de 2011 

(revista), que estabelece os requisitos aplicáveis aos quadros orçamentais dos Estados-

Membros. Nos termos do número 4 do artigo 4.º do Regulamento n.º 473/2013 do 

Parlamento Europeu e do Conselho de 21 de maio de 2013, em resultado da análise 

efetuada às previsões macroeconómicas subjacentes à Proposta de Orçamento do 

Estado para 2026 do XXV Governo Constitucional, com base na informação atualmente 

disponível e ponderando os riscos identificados, o Conselho das Finanças Públicas 

endossa as previsões macroeconómicas apresentadas, com a reserva de uma possível 

sobrestimação do comportamento real da economia para 2026, cujas componentes 

(internas e externas) se encontram sujeitas a diversos riscos desfavoráveis, tal como 

assinalado no presente parecer. Neste sentido, há a necessidade de garantir a maior 

prudência nas projeções orçamentais subjacentes ao OE para 2026.» 

 

▪ Relatório UTAO n.º 15/2025 – Apreciação preliminar da Proposta de 

Orçamento do Estado para 2026 (em anexo ao presente Parecer) 
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O relatório da UTAO contém uma apreciação preliminar da Proposta de Orçamento do 

Estado para 2026, com uma síntese alargada dos resultados da apreciação.   

A UTAO assinala a redução da colaboração do Ministério das Finanças relativamente à 

informação solicitada por si solicitada no âmbito da análise da POE/2026. Em anexo 

encontra-se o relatório integral da UTAO, o qual é produzido no âmbito das funções de 

assessoria técnica especializada em matéria orçamental para a Comissão de 

Orçamento, Finanças e Administração Pública. 

Não obstante, e sem prejuízo da leitura completa do parecer, sublinha-se o resultado da 

análise quanto aos excedentes externos de 2025 e 2026 (que atingem máximos da série 

estatística histórica), bem como os dados relativos ao rendimento disponível das 

famílias e às remunerações por trabalhador que crescem acima da inflação. No que 

concerne ao PRR são assinalados os riscos da sua não execução. 

 

• Parecer da Associação Nacional dos Municípios Portugueses à Proposta 

de Lei n.º 37/XVII/1.ª, que aprova do Orçamento de Estado para 2026 (em 

anexo ao parecer). 

 

• Parecer da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores à 

Proposta de Lei n.º 37/XVII/1.ª, que aprova do Orçamento de Estado para 

2026 (em anexo ao parecer). 

 

Parte II 

Opinião do Deputado autor do Parecer 

O signatário do presente parecer exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opinião 

sobre a iniciativa em apreço a qual é, de resto, de elaboração facultativa nos termos do 

n.º 4 do artigo 139.º do Regimento da Assembleia da República, reservando o seu Grupo 

Parlamentar a sua posição para o debate em Plenário. 
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Parte III 

Parecer 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública é de parecer que a 

Proposta de Lei n.º 37/XVII/1.ª, que aprova o Orçamento do Estado para 2026, reúne 

os requisitos constitucionais e regimentais para ser discutida e votada em Plenário. 

 

Parte IV 

Anexos  

▪ Parecer n.º 2/2025 do Conselho de Finanças Públicas – Previsões 

Macroeconómicas subjacentes à Proposta de Orçamento do Estado para 2026 

▪ Relatório UTAO n.º 15/2025 – Apreciação preliminar da Proposta de Orçamento do 

Estado para 2026 

▪ Parecer da Associação Nacional dos Municípios Portugueses – Proposta de Lei n.º 

37/XVII/1.ª, que aprova o Orçamento de Estado para 2026. 

 

Palácio de São Bento, 23 de outubro de 2025, 

 

 

O Deputado autor do parecer O Presidente da Comissão 

 

 

(António Mendonça Mendes) 

 

 

(Rui Afonso) 

 


